
PROJETO DE LEI NC 11757

DOCUMENTO NB l 86i|/57

Art. 1Q - Fica aberto, na Diretoria da Fazenda - Secção de Con-
tabilidade, um crédito especial no valor total de Crj$
1; 179 595,50 (quatro milhões, cento e setenta e nove-
mil, quinhentos e noventa e cinco cruzeiros e cinquejj
ta centavos), para ocorrer ao pagamento das despesas-
segulntes* c *

Pessoal Fixo, 17 910,60
Pessoal Variável l 000,00
Material Permanente 90 000,00
Material de Consumo 2 223 923,60
Despesas Diversas l 8/46 76l,?0

Art. 2C - O Vfclor do presente crédito será coberto com recursos
provenientes da operação de crédito autorizada ptla
Lei nQ 50U, de 19 de novembro de l 957.

Art. 3*' - Esta lei entrará em vigor ne data de sua publicação,-
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sossoos, om 2.U do dozoinbro do l 957

a) - Luiz B. Forroira- Prcfoito Municipal

mis
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